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Trata de consulta f'ormuhtda pelo Presidente~ Câ
mara Munil:ipal tio Moreno. Sr. Altleres Félix de Sou
za, acerca tlc como deve proceder com relação aos 
descontos prevtdctH:iánns dos servidores da Câmara 
(cl. lls 1 c 2). 

Consta análtsc tia Coortlenadona de ConLrole Ex
terno às 11s. 9 oput<tndo pelo arqu1 vamento da consul
ta. pdo lato de o Mumcípio não att:nucr tmJa das ex.i
gênctas p.tra tnstítu1ç.1o de Fundo próprio de Previ
dência prev1sta no Panígralo Único dn an. 1° da Lei 
Federal no 9 717/98 que dispõe sohrc normas gerais 
para organiza.,ão c runcwnamcnto dns n:gimt:s pró
prios e prcv!lJêm:la social 

Dtsconlo da análise da Coonknaduna, por enten
der que a cunsulta atende aos pressupostos de admiS· 
sthllidadc. dcvcnuo sl.!r conhcciua ~ respondida. A 
parte é lt:gftima, foi formulada em tese c não se fa; 
necessário parecer do órgão de asscssoramcmo da en
tidade consultamc. 

No mérito. opino quc se rl.!sponde nos seguintes 
tcnnos: 

1. lncxtstinúo no Município in~lituto próprio tlc 
prcvidêncta sm:tal, os servidores municipais. incluin
Ul) os servidores da Câmara Muntcipêil. são obrigato
namemc segurados do Reg1mc Geral de Previdência 
Social, cuntormc estahclccc o art 13 tia Léi Federal 
n" S.212/IJ I l}UC org;ulila a Scgund<ttle Snc.:ial e insti
tui o Pia nu de Custeio, com a rcthção que lhe loi dada 
pela Lc1 Federal n" 9.'076/99. 

11. As 1 mportáncias descomada.s dos servidores do 
Poder Lcgislauvo Mui\IC1pal, hem como a contribui
~ão a cargo da Câmara Mun1ctpal, para o Regime Ge
ral da Prevtdêncta Social devem ser recolluda!> ao 
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TNSS lnsti luto Nacwna l de Scguritlatlc Social, ór
Ello responsável pelo Regime Gl.!ral dt: Previdência 
Soe tal O rl.!cnl himento é de rcsponsabtltdadc tia pró
pna Câmara MutttCtpal 

III . A Lct Fctleral n" 9.717/9g que dispõe sobre 
regra!> gerah para a organtzaçãll c o lundnnamcnto 
dos rcgnne~ próprios tlc prévitlênctá soctal estaht:lc
ce no Par<ígraro Úmc11 do Ml. 1., que constitui reqm:.i· 
to para os Munidpws IIIStiiUírem regime próprio de 
prendêncta S(lctal h.:r rccelta dtrctamcntc arrecadada 
ampli.tda. na lllrlll<l cstahdc(;tda por parâmetros le
gais. supt•nor ~ provcnu!lllc de Lr<lllsft:rêncta.'> consu
Luc•ona•~ da União. O thsposHJVO vem tendo sua cons
ttlucionalidadc qucsllonada em razao <.la autonomia 
mumcipal (ans. I" c 18). nem como do Parágrafo 
Úntco dn art. 149 c tio art. 249 tia Constitwç.ão Fede
ral c i•\ l'ot ohJeto de Açõc~ Direta-. de lnc:onstitucio
nalidadc perante n Supremo Tribunal Federal que~
tão aguardando julgamento (AD!Ns n° 2055-l, 2009-
9 c 2033-1 ). 

I V Os tléhiws amtgos com o I PSEP. que já toram 
inclusive objeto de parcelamento. deverão ser pagos, 
uma vctquc o crédtto do lnstitulO se refere a débitos 
\'Cnc•dus. sem prc1ttfto de possíveis compensações 
financeiras. segundo cntérios cstabdcciuos em lei, na 
lorma prcnsta no § 9" do a.n.. 201 l.la Consútwção 
Federal. 

Rt.:l.lle. 31 de mato de 2000 
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